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Aos 0^' dias do mês de junh-P do ano de

mil novecentos e oitentore 195^ » autúo o PROJETO DS LEI
'  ' ■ . ^ ^

supracitado ,e mais documentos que se seguem
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CAMÂRA MÜITICIPAL
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OAGHOEiaO DE ITAPEMIRIM

ANOi- 1954

ASSOTTO:- Projeto de Lei nS /J^''
A

♦?.

.

INICIATIVA:- Vereador César de Brito Portas Pilho
n ■?

m

-jfA HISTÓRICO:- Autoriza o Poder -Eixecutivo a auxiliar com a importância
de QS 50 000,00 a construção da Igreja de São Prancisco de
Assia, no bairro Noventa. 1
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Aos quatro dias do mês de junho de mil novecentos e cin-
quênta e quatro, autiío os documentos que seguem.

/Secretário
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PROJETO Da LEI ' ..£■ mOí^ § .
CÍ'^1

Art^ 1^.- Fica o Poder Executivo ,autorizado a auxiliar com a impor
tância de CR| 50»000s,00 ( Cincoenta mil cruzeiros ) cons- -
trução da Sgreja de Sao Francisco de Assis,no Bairro de 90é

Artfi 2fi - Para fazer face as despesas do art^ l^^jfica o Poder ExecutivíZ?
autorisado a lançar mao do recurso que dispusers

Art^ 50- - Revogam-se as disposições em contssrio»

JUSTIFICATIVA

Com a alcertura da estrada Atilio Vivacqua,teve de ser demo
lida a Egre^a de Sao Francisco de Assis'^'

È'verdade que foi paga a sua desapropiação,no valor de CR|
3^*^.000,00 '(' Trinta e séis mil cruzeiros ),cuja importância todos nos
sabemos ser irrisória no momento atual para a sua construção,

A Comissão que esta encarregada da dita obra,sao pessoas
de grande conceito,e no momento posso citar alguns,para conliecimento
dos presados colegas^

Presidente Jose Guimarães,Vice presidente Jose Dias Loba
to,Tesoureiro Osvaldo Passoni e Secretario Mileto Louzada,e muitos ou
tros que no momento nao lembro dos nomes,quasi todos comerciantes e
propietarios.

Nada mais justo,que se auxilie esta construção,pois o pro
cesso privou aquele laborioso povo de sua Egreja,portanto devemos ir
não so em beneficiodeles,como também da cidade.

Assim espero que os presados colegas aprovem o presente
projeto,pois elle é justo e bumanoi

Sala das Sessões, junho de 1954

^ César de Brito Porta^F^^íbo PSD

/



OEETIDÃO
.Csriifico Km cumprimento ao despacho de fls.
que nesta data foram distribuídas cóías do

presente projeto aos senhores vereadores,.

Cãch' Hapemírím,.XO.. -: dB. 19.
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HEIATdfilO

(Comissão de Constituição, Justiça e Eedaçao)

Projeto de Lei 2g/54

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição, Justiça e ifedação chamada a opinar no

presente projeto de lei n® 29/54, de autoria do vereador Oesar de Brito

Portas Pilho, autorizando o Poder Executivo a auxiliar com a importância

de 50 000,00 a construção da Igreja de São Francisco de Assis, no

Bairro do Noventa, distrito desta cidade,

O projeto vem acompanhado da sua justificativa que esclarece o mo

tivo do pedido de auxílio e a finalidade dêste.

Não há no processo qualquer prova de demolição da primitiva Igreja,

mas á do conhecimento geral e particularmente dos nohres vereadores.

Tamhem e do conhecimento público de que os habitantes da localida

de ja'deram inicio à construção da referida Igreja®

A proposição não fere nenhum dispositivo constitucional®

Assim somos de parecer seguinte;

PARECER

A proposição e' autorizativa e não fere dispositivo constitucional,

e sôbre êste aspecto aprovamo-la, ficando a cargo das demais comissSes,

os.estudos finais.

E* este o nosso parecer salvo melhor estudo»

Sala das Comissães, 19 de julho de 1954

f

*  Áureo Valdino

'  c
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Exm®, Sr,

Presidente da Oemissã© de Finanças,

Para que se p®ssa dar um Parecer, necessárie se faz que,

seja juntad© ao Pr»jet© em face, documentes cempravantes da despe

sa feita com a desapropriação,

Cacheeire de Itapemirim, 12 de agâst© de 1954-

n

Eliári© Costa Imperial' - Relator

Exms, Sr.

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Tendo em vista a solicitaça© supra, ©pinamos para que

V, Exa. dê vistas d© precess®, ao digno vereador autor d® prejet©,

para as previdências que se fizerem necessárias.

Data Supra

/an/? /Íh4H<uu&^
Cícer© Moura - Presidente dgí^.Finanças

Â
V  cii Hí i h

Ãos.^...dio.s d' e 10^..'^-

faço estes autos com ?ís:as ao....
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Sxmo. Sr,

Presidente da Câmara Municipal.

O vereador ataixo assinado, atendendo ao q.ue requereu a dou

ta Comissão de Finanças, ás folhas 5 (cinco) do projeto nS 29/54, de

nossa autoria, encaminha a referida Comissão, por intemnádio de V.Exa,

a declaração prestada pelo Frei Antolin Rodrigues, Dignissimo Vigário

de nossa Paróq.uia, relativamente à demolição e indenização da capela

de S. Francisco de Assis, no "bairro

Valho-me do ensejo -^ara apresentar a V. Exa., minhas

Atenciosas Saudações

Z

^

/^esar de Brito Portas Filhg_^ES^

Sala das Sessões,
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PAROQUIA DE SÃO PEDRO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRiM
DIOCÉSE DE VITÓRIA — ESPIRITO SANTO

A Gejnara iGunlol'oal cTg Oaclioeiro o.r itanemiriin

O Abaixo aasinaAo declara. quejS, Capela de S,Francisco

de iissls,no Ba.irro do Kovsrta, f-iue fora construída coTn esmolas re

colhidas pelos fieis daquele bairr-Ojfoi demolida peD.o D.E^R, .por

razãn da construcao da .ataiai- estrada de roda.qem DraJcnes dos San-o  _ R_)

tos iJeves.que passa pelo mesmo lugar onde se' encontra.va a referi

da G a p 8 ]. a,

Igualmente declara auejfoi ind.enlzada esta Ca-
J. >

pela nele D,FhR, jCora a importância de 36.000^00 cruzeiros = ( trin

ta 0 seis mil cruzeiros ),E facll compreender a grande diflculdadce

e preluizo areados assim aos inorad.ores do bairro na construção de

uma Nova Capela. tendo om conta a va,loriss.çao do terrenos,o matéria],

e mao de obra,cujo valor cresce constantemente.

Aproveito do ensejo pG.ra reafirmar os "mais el-e-

va,dos sen"':.lmentos de estlmia. e re;

A iga.ric ,Fr. Antolin Rodrigues , O, íí. o. A

G a c ho e i r- o de 11 a p ern i r- i m, 21 -10 - ?l 95 4,

y
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PARECER Comissão de Pinanças-

Projeto-Lei 29/54-

*********■*•*•*■*

O ilustre membro da Comissão de Finanças, dr, Elimário Imperial,

dá seu Parecer contrário a^ pretensSes do Projeto, baseado em disposi

tivo constitucional.

"Aos municípios é vedadosESTABELECER OU SUBVENCIONAR CULTOS

RELIGIOSOS, ou EMBARAgAR=:LHES O EXERCÍCIO .

No caso da demolição da capela do Quilômetro Noventa, áto resul

tante da necessidade da construção de uma rodovia de interesse público,

não se deixou de ferir a Constituição, porquanto a demolição da dita

Capela, embora pelo Estado indenisada, veio privar os moradores daquele-

subúrbio de Cachoeiro, da sua Casa de OraçUes, ou se;ja, o seu templo on

de praticava a sua religião.

O Projeto não tem efeito coercitivo, e sim autorisativo, tratan

do-se, tão somente de uma ajuda ou auxílio, sem caráter permanente.

Sou pel^ aprovação do Projeto, baseado no Parecer da

Comissão de Justiça, que o julgou constitucional,

S.S. 2 de dezembro de 1954

íl
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XD, 1'refíilto ViAnioi]if,l
e s t a

Xsjtiâio o pra-í^er Xe paosar àa ffiãoa de para oa
d STidoa ;LÍ:''a dcí caanlo? o lir.jlr.iã i'o proxaoo da jai. .i-í a;/;;] 5
ãerovado 00 :■ íísta dràaea, ;

da acordo 003 a dei 5í> de '5'd/ld/947 (, Orvp... jiea ;dG iu-
nioipal)^ do dox (1,0} dXac ? praao para ooa o .ooXarJ.dr ...roa
'Oo ria ,L'0i ■jOjja por s ^ .axa» i.'a_.i.o.i,o..iatiO»

v-alno-me do eneajü para apreoentao" a V«.ox;r. , rii.iiias

Abencioraio ijaudaoüoD

iT, -óliiarno ^'Or.:a .rarorara.
Vice —r X'.ajidc5i.i oü do, O.iriaru
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r,EGJ^20 HE LEI ííô 29/54

Art, 3.2 - JPica o Poâer Executivo autorizado a aiuciliar oosi a im~

portâricia de [5 50 000,00 (cinqixênta xdl oruzeiroe), a
oonatxu(ía.o da igi-eja de CSo Fiíaioisoo de Assim, no "bair

ro IToventa.

Art. 23 - Parx. íaser face a.c despeoaB do art, 13 fica o Poder Exe

cutivo autorizado a lançar inrvo do recurso que dispuser,

Art, 33 - -^'svogam-se as diaposiyeos em contrário.

7  Sala das SessQoB, 27 ü& doseBibro de .1994

I)r, Ellmário Gosta Imprial
Ylce-prosidente cia Câmara
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